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LEI Nº 11.482, DE 31 DE MAIO DE 2007 
 

 

Efetua alterações na tabela do imposto de 

renda da pessoa física; dispõe sobre a redução 

a 0 (zero) da alíquota da CPMF nas hipóteses 

que menciona; altera as Leis nºs 7.713, de 22 

de dezembro de 1988, 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, 11.128, de 28 de junho de 

2005, 9.311, de 24 de outubro de 1996, 

10.260, de 12 de julho de 2001, 6.194, de 19 

de dezembro de 1974, 8.387, de 30 de 

dezembro de 1991, 9.432, de 8 de janeiro de 

1997, 5.917, de 10 de setembro de 1973, 

8.402, de 8 de janeiro de 1992, 6.094, de 30 de 

agosto de 1974, 8.884, de 11 de junho de 

1994, 10.865, de 30 de abril de 2004, 8.706, de 

14 de setembro de 1993; revoga dispositivos 

das Leis nºs 11.119, de 25 de maio de 2005, 

11.311, de 13 de junho de 2006, 11.196, de 21 

de novembro de 2005, e do Decreto-Lei nº 

2.433, de 19 de maio de 1988; e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. O prazo previsto no art. 17 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997, fica 

prorrogado até 8 de janeiro de 2022, nas navegações de cabotagem, interior fluvial e lacustre. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 13.458, de 26/6/2017)  

 

Art. 12. O item 2.2.2 - Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário 

Nacional, constante do Anexo da Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, passa a vigorar 

acrescido da ligação rodoviária a seguir descrita:  

 
"2.2.2. ...................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 

 

BR PONTOS DE PASSAGEM UNIDADES DA 

FEDERAÇÃO 

EXTENSÃO 

(KM) 

SUPERPOSIÇÃO 

BR/KM 

440 Entroncamento BR-040/MG- 

Entroncamento BR-267/MG 

MG 9,0 - 

................................................................................................................................................ ..........." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13458-26-junho-2017-785096-publicacaooriginal-153197-pl.html
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LEI Nº 9.432, DE 8 DE JANEIRO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre a ordenação do transporte 

aquaviário e dá outras providências.  
  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 17. Por um prazo de dez anos, contado a partir da data da vigência desta Lei, 

não incidirá o Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante - AFRMM sobre as 

mercadorias cuja origem ou cujo destino final seja porto localizado na Região Norte ou 

Nordeste do País. (Prazo prorrogado até 8/1/2012, de acordo com o art. 11 da Lei nº 11.482, 

de 31/5/2007) 

Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 545, de 29/9/2011, 

convertida na Lei nº 12.599, de 23/3/2012, a partir da publicação do ato do Poder Executivo 

que a regulamentar) 

 

Art. 17-A. (VETADO na Lei nº 13.458, de 26/6/2017) 

 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 18. A ordenação da direção civil do transporte aquaviário em situação de 

tensão, emergência ou guerra terá sua composição, organização administrativa e âmbito de 

coordenação nacional definidos pelo Poder Executivo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11482-31-maio-2007-554796-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2011/medidaprovisoria-545-29-setembro-2011-611522-publicacaooriginal-133720-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12599-23-marco-2012-612594-publicacaooriginal-135574-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12599-23-marco-2012-612594-publicacaooriginal-135574-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13458-26-junho-2017-785096-veto-153198-pl.html
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DECRETO-LEI Nº 2.404, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1987 
 

 

Dispõe sobre o Adicional ao Frete para a 

Renovação da Marinha Mercante - AFRMM e o 

Fundo da Marinha Mercante e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

55, item II, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

CAPÍTULO I 

DO ADICIONAL AO FRETE PARA A RENOVAÇÃO DA  

MARINHA MERCANTE - AFRMM 

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante - AFRMM 

destina-se a atender aos encargos da intervenção da União nas atividades de navegação 

mercante nos termos deste Decreto-Lei.  

Parágrafo único. A intervenção de que trata este artigo consiste no apoio ao 

desenvolvimento da marinha mercante e da indústria de construção e reparação naval 

brasileiras. (Parágrafo único com redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.414, de 12/2/1988)   

 

Art. 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 177, de 25/3/2004, convertida na 

Lei nº 10.893, de 13/7/2004) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1988/decreto-lei-2414-12-fevereiro-1988-374984-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2004/medidaprovisoria-177-25-marco-2004-531424-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10893-13-julho-2004-533017-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10893-13-julho-2004-533017-norma-pl.html
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LEI Nº 11.033, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

 

Altera a tributação do mercado financeiro e de 

capitais; institui o Regime Tributário para 

Incentivo à Modernização e à Ampliação da 

Estrutura Portuária - REPORTO; altera as Leis 

nºs 10.865, de 30 de abril de 2004, 8.850, de 

28 de janeiro de 1994, 8.383, de 30 de 

dezembro de 1991, 10.522, de 19 de julho de 

2002, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e 

10.925, de 23 de julho de 2004; e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 18. Por um prazo de 10 (dez) anos a contar da vigência da Lei nº 9.432, de 8 

de janeiro de 1997, não incidirá o Adicional de Frete para a Renovação da Marinha Mercante 

- AFRMM sobre as mercadorias cuja origem ou cujo destino seja porto localizado na Região 

Norte e Nordeste do país, exceto para as embarcações de casco com fundo duplo, destinadas 

ao transporte de combustíveis, cujo prazo será de 25 (vinte e cinco) anos.  

 

Art. 19. (Artigo declarado inconstitucional, em controle concentrado, pelo 

Supremo Tribunal Federal, pela ADIN nº 3.457-7, publicada no DOU de 9/4/2007) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=3453&processo=3453
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=3453&processo=3453

